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O Colégio de Presidentes de Subseções da Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seccional do Estado do Rio de Janeiro, reunido na 
cidade de Vassouras nos dias 03, 04 e 05 de agosto de 2012, 
denominado COLÉGIO DAS PRERROGATIVAS, em clima de 
vibrante unidade e harmonia, delibera: 
 
PERSEVERAR na luta pela defesa dos direitos e prerrogativas dos 
advogados; 
 
RECONHECER a atuação combativa da CDAP – Comissão de 
Defesa, Assistência das Prerrogativas da OAB/RJ, garantindo o 
pleno exercício da advocacia, consagrando o respeito à cidadania e 
afirmando a indispensabilidade do advogado na administração da 
justiça; 
 
REITERAR a cobrança frente ao Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro e junto ao Conselho Nacional de Justiça de imediata 
melhoria na gestão, produtividade e eficiência dos Juizados 
Especiais Cíveis, manifestando inconformismo com a excessiva 
morosidade no andamento dos feitos, em desrespeito a sua 
finalidade, e exigindo o correto cumprimento do Código de Defesa 
do Consumidor; 
 
POSTULAR a realização sistemática de concursos públicos para 
preenchimento das vagas destinadas a juízes e servidores; 
 
REAFIRMAR a iniciativa da OAB/RJ no Congresso Nacional para a 
devida alteração legislativa objetivando a realização de eleições 
diretas para o Conselho Federal; 
 
ENALTECER os avanços dos serviços sociais e projetos 
desenvolvidos pela CAARJ, direcionando sua função precípua para 
a defesa da valorização da advocacia; 
 
EXIGIR das autoridades competentes a aplicação responsável dos 
recursos destinados à reconstrução das áreas atingidas por 
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catástrofes climáticas, visando a preservação da dignidade da 
pessoa humana e do meio ambiente; 
 
REPUDIAR qualquer iniciativa de enfraquecimento do Conselho 
Nacional de Justiça, instituição essencial para o Estado democrático 
de direito; 
 
APOIAR incondicionalmente a iniciativa da Escola Superior de 
Advocacia – ESA, nos cursos e projetos para o aprimoramento 
profissional e o aperfeiçoamento da cultura jurídica, eliminando a 
distância existente entre as grandes realizações da capital e do 
interior; 
 
INCENTIVAR a campanha FIQUE LEGAL II, que atende o pleito 
dos Presidentes de Subseções, proporcionando a reinserção de 
colegas advogados, a fim de que possam voltar a usufruir de todos 
os benefícios concedidos pela OAB-RJ e CAARJ, exercendo 
plenamente os seus direitos; 
 
APLAUDIR a participação de membro do Conselho Nacional de 
Justiça, Dr. Jorge Helio Chaves de Oliveira, representante da 
advocacia, neste Colégio de Presidentes;  
 
EXALTAR o Presidente da Seccional da OAB/RJ, Dr. Wadih 
Damous pela excelência de suas gestões, de plenas conquistas e 
realizações ocorridas nos dois últimos triênios, marcados pela 
austeridade, independência e dinamismo, resgatando a dignidade 
de nossa instituição e da advocacia. 
 

 
Vassouras, 05 de agosto de 2012. 
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